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	  PROJETO DE LEI Nº 007/2009 DE 2 DE JUlHO DE 2009.




AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E DR. VICTOR BRAGA PINTO
TORNA OBRIGATÓRIA A EXPEDIÇÃO DE RECEITAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS DIGITADAS EM COMPUTADOR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

                       Art. 1º. As receitas médicas e odontológicas, bem como os pedidos de exames, no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis, deverão ser digitadas em computador, para fins de garantia de sua legibilidade.

            Parágrafo único. Nos casos de atendimento emergencial externo, fica o profissional isento do atendimento ao disposto no caput deste artigo, devendo prescrever a receita com letra de imprensa.


            Art. 2º. O não cumprimento desta Lei sujeitará os infratores às seguintes penalidades:


             I – advertência;

                         II – multa;

                         III – suspensão do alvará de licenciamento do estabelecimento.


             Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, definindo, no decreto, o órgão fiscalizador e a aplicação das penalidades cabíveis.

             Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

                      Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de julho de 2009. 

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO 
        Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO





JUSTIFICATIVA

           



       O direito a saúde é assegurado na Constituição Federal de 1988, sendo que as receitas como estão sendo redigidas estão ferindo esse direito.

            


        Anexado ao projeto em questão verifica-se que é extremamente difícil o farmacêutico interpretar, entender, o que realmente está escrito, correndo-se o risco inclusive de ser ministrado medicamento diverso do prescrito na receita.

            


         Assim, como são feitas várias medidas de prevenção na saúde, é preciso evitar que transtornos desta natureza aconteçam na vida das pessoas medicadas. É bom lembrarmos que fatos ocorridos dessa natureza tem levado pessoas a sofrer seqüelas para o resto de suas vidas.

                                                          Desta forma, preocupados com essa  situação, apresentamos o presente projeto de lei que vem solucionar um grande anseio social da nossa população.

       



          Conto com o habitual apoio nobres vereadores, para que possamos formalizar esse projeto, transformando-o em lei, que melhorará a condição de vida da nossa população.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____        _____________________
                                                                                                                Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ________________________________

                          Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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